4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
	
EM: 14.06.2024

VETO TOTAL 54/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 112.


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Deputado Luizinho Goebel, eu pedi informação aqui dos nossos técnicos, só para deixar informado, que hoje a gente não tem leitura de pedido de informação. E o pedido de informação do projeto que Vossa Excelência solicitou não chegou a tempo. Está certo? Então, peço desculpa. E chegou hoje o pedido de informação. Pensei que já estava dentro do projeto. Está certo? Mas, depois ligo para Vossa Excelência. 
A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Secretário ad hoc) – Por gentileza, um encaminhamento aqui do autor do projeto. Eu gostaria que fosse contrário ao Veto. Nós vamos derrubar o Veto do Senhor Governador. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, quero aqui fazer o nosso encaminhamento através do parecer da Comissão pertinente do Veto Total 54/2024, autoria Poder Executivo, Mensagem 112/2024, que é o “Veto Total ao projeto de Lei nº 460/24, de autoria do senhor Deputado Ezequiel Neiva que “Altera e revoga dispositivos da Lei nº 3.959, de 21 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre as Feiras e Exposições Agropecuárias no Estado de Rondônia e dá outras providências”.”.
O projeto, Presidente, no nosso entendimento, está apto, está dentro da nossa técnica legislativa, dentro dos padrões, dentro da constitucionalidade. Portanto, não avistamos aqui nenhum erro formal. Mantemos aqui a aprovação que teve nesta Casa do referente projeto. E vou dar o nosso parecer contrário ao Veto Total pelas Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

